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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2024 
 

Pregão Eletrônico nº 001/2024 

Processo Administrativo n° 001/2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ, localizada na Avenida Dayse de Sousa, nº 487 

Centro, na cidade de Maracaçumé - MA, CEP 65289-000, inscrita no CNPJ 01.612.672/0001-10, 

neste ato representada pelo Sr. Welson Ribeiro Pereira , considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2024, publicada 

na Imprensa Oficial, Edição nº 11 do dia 18/03/2024, Processo Administrativo n° 001/2024, 

RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada  e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital 

de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei federal nº. 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 1 A presente licitação tem como objeto o registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada no fornecimento de material de consumo, expediente 

e limpeza, destinados a atender as necessidades da Câmara Municipal de Maracaçumé - 

MA, especificados no Termo de Referência, anexo II do Edital de Licitação nº 001/2024, que 

é parte integrante desta Ata, assim como a propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O valor máximo registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

Empresa: Caroline Melo Menezes  

CNPJ: 32.464.577/0001-40 Telefone / Fax: (98) 99218-45 

Endereço: Rua 39, n°2, Quadra 28, Conjunto 

Habitacional Vinhais, São Luís/MA, CEP: 65.062-740 
E-mail: Carolinemello1@gmail.com 

Responsável: Caroline Melo Menezes CPF/RG: ***.895.88*-** 

 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

Item 
Registrado 

Descrição dos Produtos 
Registrados 

Marca 
Registrada 

Unidade 
Registrada 

Quantidade 
Registrada 

Valor 
Unitário 

Registrado 

Valor Total 
Registrado 

03 
Adoçante em sachê 
individual, peso 

Zero-Cal Caixa 30 R$ 28,95 R$ 868,50 
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aproximado 0,8 gramas: 
adoçante dietético; em pó; 
composto de sucralose 
natural, conservador e 
outros ingredientes 
permitidos, zero caloria e 
baixo índice glicêmico; 
embalagem primária 
sache individual, pesando 
0,8 gramas cada; 
embalagem secundária 
caixa de papelão 
reforçada; Com validade 
mínima de: 28 meses na 
data da entrega; e suas 
condições deverão estar 
de acordo com a RDC 
12/01, RDC 259/02, RDC 
360/03, RDC 271/05 e 
alterações posteriores; 
produto sujeito a 
verificação no ato da 
entrega aos 
procedimentos adm. 
determinados pela 
ANVISA. Cx. 50 Unid. 

10 

Chocolate em pó 2kg: 
chocolate em pó c/ 
mínimo de 50% de cacau; 
composta de açúcar e 
cacau em pó; isenta de 
sujidades e outros 
materiais estranhos; 
embalagem primária 
plástica aluminizada, 
hermeticamente fechada 
e atóxica; embalagem 
secundaria caixa de 
papelão reforçado, 
quando necessário; e 
suas condições deverão 
estar de acordo com a 
RDC 12/01, RDC 259/02, 
RDC 360/03, RDC 
264/05, RDC 14/14 e 
alterações posteriores; 
produto sujeito a 
verificação no ato da 
entrega aos 
procedimentos adm. 
determinados pela 
ANVISA; com validade 
mínima de 10 meses na 
data da entrega; 

Nestle Unidade 40 R$ 45,90 
R$ 

1.836,00 
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15 

Refrigerante: Material 
água gasosa/xarope, 
sabor cola, embalagem 
com 2 litros, contendo 
nome e marca do 
fabricante. Marca deverá 
ser reconhecida 
internacionalmente dentro 
dos mais altos padrões de 
qualidade. Fardo com 6 
garrafas de 2 litros. 

IT Unidade 300 R$ 52,00 
R$ 

15.600,00 

27 

Cera Auto Brilho para 
pisos laváveis, emulsão 
aquosa de resina acrílica 
metalizada de elevada 
dureza e brilho, emulsão 
de polietileno, agentes 
formadores de filme, 
alcalinizante, 
plastificantes sintéticos, 
coalescentes, 
conservante e perfume. O 
produto após a aplicação 
deve ter efeito 
antiderrapante, pois será 
aplicado em locais de 
fluxo intenso de pessoas, 
como unidades de Saúde, 
Escolas e Ginásio de 
Esportes. Aspecto líquido 
branco e leitoso, 
densidade 1,018 a 1,030 
g/cm_ (20º C), 
viscosidade 5 a 7 cps (20º 
C), sólidos totais 23%, 
teor de não voláteis 17 a 
19% (base a 105º C), ph 
8,5 a 9,5 (20º C), 
rendimento 80 a 100 
m_/litro, registro na 
ANVISA/MS e aplicação 
indicada para todos os 
pisos laváveis desde os 
mais porosos como 
granilite, ardósia etc. 
Galão 5 litros 

For Clean Galão 10 R$ 62,90 R$ 629,00 

66 

Refil MOP pó profissional 
40cm. Refil composto por 
fios 100% acrílico, na cor 
azul. Parte superior 
confeccionada com tecido 
sintético lavável. Sistema 
de fechamento por laços 

Bettanin Unidade 60 R$ 80,00 
R$ 

4.800,00 

70 
Sabão em pó, caixa com 
01kg. Detergente em pó 

Apyce Caixa 180 R$ 28,00 
R$ 

5.040,00 



 
 
 
 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ 
CNPJ: 01.612.672/0001-10 

ESTE PARLAMENTO REPRESENTA O POVO MARACAÇUMEENSE 
 

   

  Página 4 | 11 
 

com amaciante, para 
lavagem de roupas, com 
tensoativos 
biodegradáveis, a base de 
tensoativo aniônico, 
alcalinizante, 
sequestrante, carga, 
coadjuvante, 
branqueador óptico, 
bentonita sódica, corante, 
enzimas, agente anti-
redepositante, fragrância 
e água, com componente 
ativo de linear alquil 
benzeno sulfonato de 
sódio, com matéria ativa 
aniônica mínima de 11,00, 
embalado em caixa de 
papelão contendo 1kg, as 
informações sobre o 
produto e fabricante 
deverão ser gravadas na 
embalagem. 

71 

Sabonete líquido para as 
mãos, galão de 5 litros. 
Sabonete líquido 
concentrado, cremoso, 
perolizado, acidez ph 
neutro com agentes 
emolientes umectantes, 
perfumado (erva doce), 
com viscosidade a partir 
de 600 cps descrito na 
embalagem, autorização, 
notificação ou registro, 
junto à Anvisa, conforme 
legislação pertinente no 
segmento de cosméticos. 
O item deve ser 
obrigatoriamente atóxico. 
Acondicionamento para 
entrega: em embalagem 
plástica ou de papel, com 
informação do produto e 
identificação do conteúdo, 
da marca e do fabricante. 
Unidade de compra 
(unidade mínima de 
fornecimento/aquisição): 
1 (um) galão de 5 l. (cinco 
litros). Acondicionamento 
para entrega: em galão de 
5 l. (cinco litros), original 
do fabricante, com alça, 
em plástico resistente que 

Neutro Galão 6 R$ 72,00 R$ 432,00 
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proteja adequadamente o 
material na estocagem, 
manuseio e distribuição 
com rotulagem em papel 
ou plástico com 
informações legíveis. Na 
embalagem deveram 
constar as informações do 
produto, como marca/tipo, 
fabricante, viscosidade 
(cps) e validade do 
produto. Não serão 
aceitas embalagens com 
informações impressas 
diretamente no galão. As 
informações sobre o 
produto deverão estar 
descritas nas 
embalagens. 

Valor total R$ 29.205,50 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei federal nº. 14.133, de 2021; e 

3.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2 O valor máximo registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

3.2.1 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.2.2 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

3.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 
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4. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.3 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 

valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei federal nº. 14.133, de 2021.  

4.4 DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. DA VALIDADE, DA FORMALIZAÇÃO DA ATA SRP E DO CADASTRO RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei 

federal nº. 14.133, de 2021. 

5.3 Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.3.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.3.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.3.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.3.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.3.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.4 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 
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5.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação o licitante mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 

licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal nº. 

14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 

5.3 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.3.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço (desconto) melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. DA ALTERAÇÃO OU DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei federal nº. 14.133, de 2021; 
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6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados. 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei federal 

nº. 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado (desconto) tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei federal nº. 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei federal nº. 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
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classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.8 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei federal nº. 14.133, de 2021. 

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA SRP 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 

as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto nº 07, de 12 

de janeiro de 2024. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou Municípios distintos, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 

item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 25, § 2º, do 

Decreto Municipal nº 07, de 12 de janeiro de 2024; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei federal nº. 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei federal nº. 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 07, de 12 de janeiro de 2024. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata. 

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 

edital. 
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11.2 Fica eleito o foro privativo dos feitos da Fazenda Pública, da Comarca desta cidade 

de Maracaçumé, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.  

11.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em livro próprio, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes. 

 

Maracaçumé - MA, 14 de maio de 2024. 
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